
REQUERIMENTO Nº 11/2026 

Senhor Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do art. 166,§1º,
II do Regimento Interno, o presente Requerimento, a ser
encaminhado ao Senhor Prefeito.

Requeiro análise e providências quanto â realização de melhorias
estruturais e de ambientação da escola Municipal Edgard Paiva
Aguiar.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação refere-se, inicialmente, à necessidade de
instalação de cobertura na área destinada à saída dos alunos ,
garantindo proteção contra chuva e sl intenso nos momentos de
entrada e saída, especialmente enquanto aguardam o transporte
escolar.

Atualmente, os estudantes permanecem expostos às condições

climáticas adversas, o que pode ocasionar desconforto, risco à saúde e
situações de insegurança. A instalação da referida cobertura
proporcionará maior proteção, organização e tranquilidade para
alunos, pais e equipe escolar.

Solicita-se, ainda, a revitalização da pintura do gradil externo da
escola, com cores adequadas ao ambiente educacional. Tal medida

contribuirá para a conservação do patrimônio público, melhoria da
estética do espação e promoção de um ambiente mais acolhedor e
estimulante para os estudantes.

Requer-se também a realização de pinturas artísticas e educativas em
pontos estratégicos da unidade escolar, com imagens e desenhos de
caráter pedagógico. A inserção de elementos artísticos no ambiente
escolar fortalece o sentimento de pertencimento, incentiva a

criatividade, valoriza a cultura e contribui para um espaço mais lúdico
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e favorável ao processo de ensino aprendizagem.

Diante do exposto desta Casa Legislativa solicita a análise técnica da
Secretaria Municipal Competente e a adoção das providências
cabíveis.

Sala das sessões "Antônio José Cantarino, 09 de março de 2026.

RAFAEL ALBERTO MOURÃO
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PP

Câmara Municipal de Coronel Pacheco - MG - Praça Carlos Chagas,
nº: 54, 36155-000

e-mail: secretaria@coronelpacheco.cam.mg.gov.br - Tel.: 3232581208
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